INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE ESTÁGIO

1. Para contratação de estágio direto com a FATEC, a Empresa deverá possuir Acordo de Cooperação. O Termo de Compromisso de Estágio (anexo) deverá ser em 3 vias, papel timbrado, carimbado com o CNPJ da empresa, e o Plano de Atividades de Estágio (anexo) em 3 vias. Atenção: será obrigatória a entrega de uma fotocópia da apólice de seguro abrigatório (especificações gerais).
* Não aceitamos contratos com prazo excedente a 30 dias. 

* A documentação deverá ser assinada pelas partes. (concedente e aluno) e posteriormente entregue no setor de estágios.

* Não serão  aceitos os  contratos sem as devidas especificações acima.

Obs:  Quando o contrato vier com endereço da matriz será necessário mencionar o local da filial onde o estagiário realizará o estágio. É favor não deixar as assinaturas isoladas do texto do contrato.
2. De posse do Contrato (e do Acordo de Cooperação, se a Empresa Concedente não for conveniada para receberem estagiários) o estudante deverá dirigir-se ao Setor de Estágios da FATEC, submetendo a documentação para apreciação, assinatura e posterior registro. 
3. A devolução da documentação será de 15 dias úteis. Após o prazo estipulado, o estudante deverá retornar ao Setor de Estágios da FATEC para retirar a documentação. 

Obs.: A apresentação da documentação no Setor de Estágios será antes de iniciar as atividades de estágio, no máximo e impreterivelmente, em até 30 (trinta) dias depois de iniciado com justificativa assinado pelo representante da empresa. 

(Papel timbrado e carimbo do CNPJ - 3 vias)
TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO



Pelo presente Termo de Compromisso de Estágio, nos termos da Lei nº 11.788 de 25 de setembro de 2008, celebrado entre _________________________, inscrito(a) no CNPJ/MF sob nº. ____________________, com sede na Rua/Av. __________________, nº. ______________, complemento ................. Município .................. , Bairro ....... Estado ........, CEP ............, telefone ______________neste ato denominado(a) PARTE CONCEDENTE, o(a) Educando(a) _____________________________________, (qualificar) neste ato denominado(a) ESTAGIÁRIO(A), residente e domiciliado(a) na Rua/Av.__________________________________________,nº.____________, complemento ___________________, CEP nº.__________________, regularmente matriculado(a) no ________ semestre do Curso de _____________________ do turno __________, registro do aluno (RA) _______________, e a FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS – FATEC, Instituição de Ensino Superior mantida pela Instituição de Ensino Superior CEETPS, inscrita no CNPJ nº 62.823.257/0146-65, com sede na Avenida César Monsurtto Lattes, s/nº, Distrito Eugênio de Melo, CEP 12.247-004, Município  de São José dos Campos  - SP,  Fone: (12) 39052423, neste ato denominada INSTITUIÇÃO DE ENSINO, representada por Luiz Antônio Tozi (Diretor da Faculdade de Tecnologia de São José dos Campos) e por Tatiana Martins Alméri (Coordenadora do Setor de Estágio), tem entre si justo e contratado o quanto segue:

Cláusula 1ª – O presente estágio, obrigatório ou não obrigatório, é ato de cunho educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo do(a) educando(a),  sem criar vínculo empregatício de qualquer natureza, previsto no respectivo Projeto Pedagógico do Curso.

Cláusula 2ª – O estágio terá início na data de _____/_____/_____ com término em _____/_____/_____, não podendo exceder a 2 (dois) anos, podendo ainda ser denunciado a qualquer tempo, unilateralmente, mediante comunicação por escrito no prazo de _____ dias, ou prorrogado por meio de Termo Aditivo. 
Parágrafo único – O horário diário das atividades de estágio será das _____
 horas às _____ horas, sendo que ______ horas se referem ao intervalo de almoço (essa parte só deverá ser apresentada caso isso ocorra, no contrário, deverá ser apagada) garantindo-se a(o) Estagiário(a), a freqüência normal às atividades escolares, ficando a Instituição de Ensino obrigada a comunicar à Parte Concedente, no início de cada período letivo, as datas de realização das avaliações escolares ou acadêmicas.  

Cláusula 3ª – Caberá à Instituição de Ensino:

a) Indicar as adequações do presente estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade da formação escolar do(a) educando(a) e ao horário escolar, através do Plano de Atividades de Estágio,  que acompanha o presente Termo de Compromisso de Estágio.

b) Avaliar as instalações da Parte Concedente do estágio, bem como sua adequação à formação cultural e profissional do(a) educando(a).

c) Indicar Professor Orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do(a) Estagiário(a), exigindo do(a) Estagiário(a) a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) meses, de relatório das atividades, podendo elaborar ainda, normas complementares e instrumentos de avaliação do presente estágio. 

Cláusula 4ª – Caberá à Parte Concedente:

a) Ofertar instalações que tenham condições de proporcionar a(o) educando(a) atividades de aprendizagem social, profissional e cultural especificadas no Plano de Atividades de Estágio anexo.

b) Designar um Supervisor para o estágio que seja funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do(a) estagiário(a) para orientação e supervisão das atividades previstas do Plano de Atividades de Estágio.

c) Contratar em favor do(a) estagiário(a) seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível com valores de mercado, sendo Apólice n° _________________, da ___________________. Não esquecer de anexar uma fotocópia das indicações gerais (página inicial) da apólice de seguro.
d) Efetuar o pagamento da bolsa ou outra forma de contraprestação no valor de R$_________________, concedendo ainda auxílio transporte no caso do presente estágio ser caracterizado como não obrigatório.

e) Concessão do período de recesso de 30 (trinta) dias a serem gozados preferencialmente durante as férias escolares, no caso do estágio ter a duração igual ou superior a 1 (um) ano, sendo devidamente remunerado, ou ainda, proporcionalmente em casos de duração inferior ao acima disposto.

f) Reduzir a jornada de estágio, pelo menos à metade da jornada contratada, no período de avaliações previamente informado pela Instituição de Ensino.

g) Enviar à Instituição de Ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório de atividades firmado pelo Supervisor de estágio, com vista obrigatória ao estagiário(a).

h) Em caso de desligamento do(a) estagiário(a), entregar termo de realização do estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho.

i) Manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio.

Cláusula 5ª – Caberá a(o) Estagiário(a):

a) O cumprimento das atividades previstas no Plano de Atividades de Estágio, sempre com interesse, zelo e dedicação.

b) O(a) estagiário(a) obriga-se a cumprir os regulamentos internos da Parte Concedente, respondendo por eventuais perdas e danos que por ele(a) forem causados por dolo, comprometendo-se também a zelar pelos instrumentos, equipamentos, materiais e instalações de propriedade da mesma.

c) Apresentar documentos que comprovem a regularidade de sua situação acadêmica à Parte Concedente sempre que solicitado, ficando ainda, obrigado(a) a comunicar qualquer alteração havida na sua situação acadêmica após a celebração do presente Termo de Compromisso de Estágio.

d) Preencher e enviar à Instituição de Ensino os relatórios sobre a realização das atividades previstas no Plano de Atividades de Estágio com a periodicidade mínima de 6 (seis) meses ou sempre que solicitado. 

Cláusula 6ª – O descumprimento de quaisquer das cláusulas acima previstas implicará na interrupção automática da vigência do presente Termo de Compromisso de Estágio, independentemente de notificação.

Cláusula 7ª – Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições da Lei 11.788 de 25 de setembro de 2008, ficando eleito o Foro Central da Comarca da Capital de São Paulo, renunciando desde logo, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir conflitos oriundos deste instrumento, ressalvada a composição amigável.

 


Por estarem justas e contratadas, as partes acima identificadas, de inteiro e comum acordo com as disposições do presente Termo de Compromisso de Estágio e Plano de Atividades de Estágio, o assinam em 3 (três) vias de igual teor e valor.
São José dos Campos, ......... de ............. de ............

______________________________________
Luiz Antônio Tozi 

Representante do 
Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza

CEETEPS
____________________________________
(Empresa Concedente)

______________________________________
(Estagiário)

TESTEMUNHAS:

01) _______________________                 02) __________________________
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Plano de Atividades de Estágio

(Papel timbrado e carimbo do CNPJ - 3 vias)

Parte Concedente:

CNPJ:

Campo do Estágio:

Endereço:






Cidade/UF:

Telefone:






e-mail::

Supervisor:

Estagiário:






R.A

Curso:







Sem.:

Período de estudo:

Telefone:






e-mail:

Supervisor: Tatiana Martins Alméri
Instituto: Fatec São José dos Campos
Telefone: 39052423-91394441



e-mail: estagio@fatecsjc.edu.br
APRESENTAÇÃO DA CONCEDENTE

(informações relevantes que permitam conhecer o campo de estágio/ramo de atuação, missão/finalidade)

Atenção à identificação do curso do aluno. Favor apagar a parte que não seja do curso do mesmo. Abaixo seguem algumas atividades sugeridas, porém, cabe à empresa elencar as atividades que o aluno irá desenvolver.
	Atividades do curso de Informática

	Competências Gerais:

· Conduzir Negociações;

· Desenvolver Relacionamentos Produtivos;

· Capacidade de Comunicação e Expressão; 

· Gerenciar e Liderar Equipes;

· Desenvolver o Raciocínio Lógico;

· Gerar Soluções Inovadoras;

· Gerir a Organização;

· Utilizar Linguagens de Programação.



	Competências Específicas da Ênfase Banco de Dados:

· Conceber Sistemas de Bancos de Dados;

· Desenvolver Sistemas de Bancos de Dados;

· Especificar e Dimensionar Equipamentos para suportar Banco de Dados;

· Avaliar Sistemas Gerenciadores de Banco Dados (SGBD) disponíveis com objetivo de escolher o mais adequado;

· Gerenciar e Executar a Instalação e Implantação de Sistemas de Bancos de Dados;

· Gerenciar, Administrar e Executar a Manutenção de Sistemas de Bancos de Dados;

· Desenvolver Sistemas de Informação com Uso de Bancos de Dados;



	Competências Específicas da Ênfase Redes de Computadores:

· Conceber Soluções Envolvendo Redes de Computadores;

· Projetar Redes de Computadores (LAN, MAN e WAN);

· Executar Projetos de Sistemas de Computação em Redes;

· Acompanhar e Fiscalizar Execução de Projetos de Redes;

· Gerenciar e Administrar Redes de Computadores;

· Conceber, Projetar, Executar, Acompanhar e Fiscalizar Sistemas de Cabeamento Estruturado de Redes;

· Dimensionar e Especificar Equipamentos de Rede (Hardware e Software);

· Avaliar Tecnologias de Redes Disponíveis, Objetivando a Escolha da mais Adequada;

· Conceber, Projetar, Executar, Acompanhar e Fiscalizar Manutenção e Atualização de Redes de Computadores;

· Implantar e Gerenciar Serviços de Internet;

· Desenvolver Aplicativos Cliente/Servidor;
· Instalar e Configurar Sistemas Operacionais de rede;

· Implementar Políticas Relativas à Segurança de Dados e Redes (Firewall, backup etc.).




	PARECER DO SUPERVISOR DE CURSO/ESTÁGIO

	

	

	

	


	Atividades do curso de Logística

	Competências Gerais:

· Supply Chain Management, em particular na racionalização, uso da tecnologia da informação, aumento da produtividade, identificação e redução dos custos logísticos.

· Em projeto e desenvolvimento, manutenção, armazenamento, transporte, distribuição, reparação, manutenção e evacuação de materiais (para fins operativos ou administrativos).
· No recrutamento, incorporação, instrução e treinamento, designação, transporte, bem-estar e desligamento de pessoal.
· Na aquisição ou construção, reparação, manutenção e operação de instalações e acessórios destinados a ajudar o desempenho de qualquer função administrativa ou operativa.

· No estabelecimento de contratos comerciais com fornecedores, parceiros, clientes e Prestadores de Serviços.  

· Nos estudos de localização de empresas ou centros de distribuição, e projetos de arranjo físico de locais de armazenagem;
· No cálculo de fretes e de custos de transporte, de armazenagem e de estocagem, gerenciamento de frotas, e gestão e operação de terminais multimodais;
· Na definição de rotas, estudos de impacto e de viabilidade econômica em transportes.



	PARECER DO SUPERVISOR DE CURSO/ESTÁGIO
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